
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANILO LUIZ LEITE 
CPF: 060.236.524-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:02:13 do dia 19/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2026.
Código de controle da certidão: C259.C93D.232D.9293
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.

45

45



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: BF65.5C93.A428.DD07

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 060.236.524-41
R.G. : 2873957 - SSD/PB

Emitida no dia 09/01/2026 às 16:08:20

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa interessada, que 
revendo os Arquivos e demais papéis desta Prefeitura deles constam que não existe 
nenhum débito até a presente data em nome do Sr. DANILO LUIZ LEITE inscrito no CPF 
sob N9 060.236.524-41.

Ficam, todavia, ressalvados os Direitos do Setor de Tr ibutos do Município, 
de cobrar quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurado em nome da 
pessoa física acima mencionada.
Do que para constar mandei digitar a presente CERTIDÃO em duas vias para que produza 
seus efeitos legais. E vai assinada por mim com visto da Secretaria.

OBS: ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.

Taperoá-PB, 19 de JANEIRO de 2026.

.4.
Autoridade responsável

Avenida Governador Dorgival Terceiro Neto, 363 - Centro - Taperoá-PB 
CEP: 58.680-000-CNPJ: 08.749.525/0001-36

Fone: (83) 3463 -2924/2396 -E-mail:prefeituratpb.tributos@gmail.com
Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 060.236.524-41
Nome: DANILO LUIZ LEITE
Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: SOLTEIRO
Documento de identificação: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS REGIONAIS) 21240 OAB PB
Data de nascimento: 15/10/1986
Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA
Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 14:32 de 09/01/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: RObx.euO3. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 
comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 060.236.524-41
Nome: DANILO LUIZ LEITE
Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: SOLTEIRO
Documento de identificação: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS REGIONAIS) 21240 OAB PB
Data de nascimento: 15/10/1986
Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA
Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 14:32 de 09/01/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS.
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: mjzd.RFyj. Você pode também lero codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CÍVEL DE 2o GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis, ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra:

CPF: 060.236.524-41
Nome: DANILO LUIZ LEITE
Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: SOLTEIRO
Documento de identificação: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS
REGIONAIS) 21240 OAB PB
Data de nascimento: 15/10/1986
Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA
Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 14:32 de 09/01/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 4aBk.10Yw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CRIMINAL DE 2o GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos, 
originários no 2o grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 060.236.524-41
Nome: DANILO LUIZ LEITE
Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: SOLTEIRO
Documento de identificação: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS REGIONAIS) 21240 OAB PB
Data de nascimento: 15/10/1986
Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA
Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 14:32 de 09/01/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 8Roq.3bMy. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 
nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 060.236.524-41
Nome: DANILO LUIZ LEITE
Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: SOLTEIRO
Documento de identificação: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS REGIONAIS) 21240 OAB PB
Data de nascimento: 15/10/1986
Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA
Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 14:32 de 09/01/2026.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: g33z/4Ns. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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Certidões - Certidão Trabalhista 86.674.976.70809/01/2026, 14:49

Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região

Código de verificação: 86.674.976.708

CERTIDÃO ELETRÓNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrónico da Justiça do Trabalho (PJe) no 
Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face 
da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

CPF pesquisado: 060.236.524-41

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi emitida 
no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, identificada 
pelo n° 2022831/2026 e pelo CPF 060.236.524-41, cuja a íntegra está disponível em: 
http://www.tst.jus.br/certidao

observações:

1. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam 
discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACC), ação 
civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista 
- rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de 
termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), monitoria 
(Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente 
(TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2o grau: ação rescisória (AR), cautelar 
inominada (Caulnom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data cível (HDCiv), mandado de 
segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela antecipada antecedente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
5. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt13.jus.br/certidoes/

(/tidão emitida em 09/01/2026 às 14:45

https://pje.trt13.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/86674976708 1/1

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: DANILO LUIZ LEITE
CPF: 060.236.524-41
Certidão n°: 4450167/2026
Expedição: 21/01/2026, às 12:17:44
Validade: 20/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que DANILO LUIZ leite, inscrito (a) no CPF sob o n° 
060.236.524-41, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br CamScannerCS
1^--^

Impresso por convidado em 04/06/2026 15:32. Validação: 2135.9EC0.6E95.9DD1.4F0A.30C5.69FC.CFB7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 22529/26. Data: 24/02/2026 17:35. Responsável: George P. de Sousa.
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